
Tributo 2015 2016 2017
1 - Empresas públicas, fundações instituídas e mantidas pelo município, Estado, Distrito Federal e 
União. IPTU 1.000 1.000 1.000

2 - Particulares, quando cedidos em comodato ao Município, Estado, Distrito Federal e União IPTU 1.100 1.100 1.100

3 - Particulares, quando cedidos em comodato a instituições ou sociedades sem fins lucrativos, 
declarada de utilidade pública, enquanto perdurar as atividades ou utilização pela cessionária; IPTU 1.100 1.100 1.100

4 - Sociedades de instituição sem fins lucrativos, ou que a elas sejam cedidos em  comodato, que 
se destinem a congregar classes patronais ou de trabalhadores com a finalidade de realizar sua 
união, representação, defesa, elevação de nível cultural, físico ou recreativo de seus associados; IPTU 1.100 1.100 1.100
5 - Particulares, quando declarados de utilidade pública para fins de desapropriação, à partir da 
parcela correspondente ao período de arrecadação do imposto em que ocorrer a imissão de posse 
ou ocupação efetiva pelo Poder desapropriante. IPTU 1.100 1.100 1.100

TOTAL 5.400 5.400 5.400
Fonte: Secretaria Municipal de Finanças de Nova Santa Helena - MT.
Nota: O Municipio preve a concessão por Lei Municipal.

EVENTO 2015
Aumento permanente de receita 5.000.000
( - ) Transferencias Constitucionais -4.446.000
( - ) Transferencias ao FUNDEB -500.000
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 54.000
Redução Permanente de Despesa (II) -
Margem Bruta (III) = (I+II) 54.000
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -
Impacto de Novas DOCC -
Margem Liquida de Expansão de DOCC (III-IV) 54.000

Nova Santa Helena - MT 18 de Dezembro de 2014.

DORIVAL LORCA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA
DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO, SOBRE AS REC EITAS E DESPESAS, DECORRENTES DE ISENÇÕES, ANISTIAS , REMISSÕES, SUBSIDIOS E BENEFICIOS 

DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTARIA E CREDITICIA.

Fonte: Demonstrativo VIII do Anexo de Metas Fiscais da LDO 2014.

Em atendimento ao previsto no artigo 14, inciso I, da Lei Complementar 101/2000, o montante da previsão da estimativa e compensação de renuncia foi considerado na estimativa lei

orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais e o equilibrio orçamentário.
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
LOA - 2015

SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO


